LEI Nº 28
DE 27 DE ABRIL DE 1964.

Dispõe sobre a criação do cargo de mecânico.

A Câmara Municipal decretou e,eu, Prefeito municipal promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º- Fica criado um cargo de mecânico no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Ibiúna, referencia “50” (cinqüenta).

Artigo 2º- As despesas decorrentes desta lei, correrão por conta da dotação 321-8-82-0-III própria do orçamento vigente.

Artigo 3º- Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições a contrario.
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